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PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO DE 2016 

 

PORTARIA N.º 114/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Dispensar os servidores ANTÔNIO CESAR BARRETO LIMA e 

LUCÉLIA SANTOS MUNIZ DA SILVA, da função de membros da Comissão responsável pela 

Organização do Concurso Público para Contratação de Servidores Efetivos para o IFRR, designada 

pela Portaria n.º 1256/GR, de 5/8/2015. 

 

Art. 2.º Designar a servidora PEDRINA SOUSA PORTAL FIGUEIREDO, como 

membro da comissão acima mencionada. 

   

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 4.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 115/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ELIEZER NUNES SILVA, Diretor-

Geral do Campus Novo Paraíso, no dia 29/1/2016, para participar de reunião com o reitor do IFRR, 

na cidade de Boa Vista-RR. 

 

Art. 2.º Designar o servidor FERNANDO LUIZ FIGUEIRÊDO para responder 

pela Direção-Geral do Campus Novo Paraíso, sem ônus, no dia 29/1/2016, em virtude do 

afastamento do titular, ELIEZER NUNES SILVA.   

 

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
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cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 4.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 116/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012 e em conformidade com o 

Acórdão n.º 10662/2015 TCU 2ª Câmara, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Tornar sem efeito a Portaria n.º 67, de 12 de fevereiro de  2010, publicada no 

D.O.U n.º 33, de 19 de fevereiro de 2010, Seção 02, página 20, que concedeu aposentadoria à 

servidora MARIA AROLIZA FURTADO COSTA, Mat. SIAPE 0713620. 

   

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas, adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 117/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório da servidora 

Técnico Administrativa, lotada no IFRR/Campus Boa Vista Centro, abaixo relacionada: 
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  2ª Avaliação 

Nome Servidora Cargo Nota Conceito 

TATIANA COSTA ROSA ARQUIVISTA 210 EXCELENTE 

   

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas, adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 118/GR 
 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Retificar a Portaria n.º 92/GR, de 22 de janeiro de 2016, conforme abaixo, de 

acordo com o que consta no processo n.º 23230.000011.2016-57: 

 

Onde se lê: 

 

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeitos  

Financeiros De Para 

Juliano Jonas 

Sábio de Melo 

Técnico em 

Agropecuária D306 D307 
03/07/2014 a 

03/01/2016 
03/01/2016 

 

 

Leia-se: 

 

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeitos  

Financeiros De Para 

Juliano Jonas 

Sábio de Melo 

Técnico em 

Agropecuária D406 D407 
03/07/2014 a 

03/01/2016 
03/01/2016 

   

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas, adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme n.°11, Calungá, Boa Vista-RR – CEP 69303-220 –  www.ifrr.edu.br 

BOLETIM DE SERVIÇO N.° 09/2016                                                                                                                                                            Página 7 

Publicado em 03 de fevereiro de 2016 

 

 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIAS DE 29 DE JANEIRO DE 2016 

PORTARIA Nº 119/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias dos servidores deste IFRR, abaixo 

relacionados, conforme tabela a seguir: 

 

Servidor De Para Exerc. 

Natascha Matos de Oliveira 15/1 a 8/2/2016 
18/1 a 5/2/2016 e 

11 a 16/2/2016 
2015 

Thallita Athena de Souza Nogueira 15 a 24/2/2016 3 a 12/11/2016 2016 

 

  Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 120/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Designar a servidora TATIANE CRISTINA DE JESUS para responder pela 
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Pró-Reitoria de Administração (PROAD), com ônus, no período de 1º a 5/2/2016, em virtude do 

afastamento da titular, MARIA DO PÉRPETUO SOCORRO PEREIRA SILVA, que estará em 

gozo de férias.  

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

PORTARIA N.º 121/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012 e em conformidade com o que 

consta no OFÍCIO N.º 025/2016/GAB-CBVZO,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Dispensar o servidor JULIO CEZAR DINELLY DE OLIVEIRA, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, CPF nº 992.153.222-72, Matrícula SIAPE n.º 2202308, 

da função de Coordenador do Almoxarifado, FG-02, subordinado ao Departamento de 

Administração e Planejamento do Campus Boa Vista Zona Oeste, a contar de 1º/2/2016.  

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 122/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012 e em conformidade com o que 

consta no OFÍCIO N.º 025/2016/GAB-CBVZO, 

 

RESOLVE:  
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Art. 1.º Designar o servidor DAVIDSON ANTUNES MARTINS, ocupante do cargo 

de Assistente em Administração, CPF nº 151.649.757-00, Matrícula SIAPE n.º 2109329, para 

exercer a função de Coordenador do Almoxarifado, FG-02, subordinado ao Departamento de 

Administração e Planejamento do Campus Boa Vista Zona Oeste, a contar de 1º/2/2016.  

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

PORTARIA N.º 123/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Conceder Licença Prêmio ao servidor ALTYVIR LOPES MARQUES, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. SIAPE 707617, do 

quadro permanente deste IFRR, no período de 18/2/2016 a 15/8/2016, referente ao quinquênio 

completado entre 1988 e 1993, conforme Processo nº 23229.000820/2015-17.  

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

PORTARIA N.º 124/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE:  
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Art. 1.º Conceder à servidora Sheneville Cunha de Araújo Incentivo à Qualificação 

no percentual de 30% (trinta por cento), por ter concluído o Curso de Especialização em 

Comunicação Social, Assessoria de Comunicação e Novas Tecnologias, de acordo com art. 12, da 

Lei n.º 11.091/05, § 3º do art. 1.º e anexo III, do Decreto n.º 5.824, de 26/06/06, e com a Resolução 

n.º 233/2015/CONSUP, a contar de 7/1/2016, conforme Processo n.º 23482.000004.2016-93.  

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

PORTARIA N.º 125/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Conceder ao servidor Wesley Mesquita Barbosa Incentivo à Qualificação 

no percentual de 30% (trinta por cento), por ter concluído o Curso de Especialização em Gestão das 

Politicas Sociais, de acordo com art. 12, da Lei n.º 11.091/05, § 3º, do art. 1.º e anexo III, do 

Decreto n.º 5.824, de 26/06/06, e com Resolução n.º 233/2015/CONSUP, a contar de 25/01/2016, 

conforme processo n.º 23231.000052.2016-33.  

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 126/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:  
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Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação ao servidor ARNÓBIO FERREIRA 

DA NÓBREGA, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. 

SIAPE 1354400, do quadro permanente deste IFRR, no período de 4/2/2016 a 4/3/2016, com base 

no art. 87, da Lei n.º 8.112/90, art. 10, do Decreto n.º 5.707/06 e Resolução n.º 216-CONSELHO 

SUPERIOR/2015, conforme Processo nº 23229.000808.2015-11.  

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

PORTARIA Nº 127/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias dos servidores deste IFRR, abaixo 

relacionados, conforme tabela a seguir: 

 

Servidor De Para Exerc. 

Taynnan Mesquita dos Anjos 15/2 a 15/3/2016 1º a 30/08/2016 2015 

Theresa Bernadette Morenne Persaud 

8 a 18/1/2016 5 a 15/1/2016 2015 

21/1 a 19/2/2016 

11 a 20/4/2016 

13 a 27/10/2016 

26 a 30/12/2016 

2016 

Silvia de Souza Monteiro 15 a 29/2/2016 1º a 15/7/2016 2014 

 

  Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 
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PORTARIAS DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016 

 

PORTARIA Nº 128/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012 e em conformidade com o 

OFÍCIO Nº 0079/2016/DG/CAMPUS BOA VISTA CENTRO,  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Designar a servidora BRUNA RAMOS MARINHO, ocupante do cargo de 

Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2071998, CPF 279.818.148-

80, para exercer a função de Coordenadora de Pós-graduação, FG-01, subordinada à Diretoria de 

Pesquisa, Pós-graduação e Inovação Tecnológica do Campus Boa Vista Centro, a contar de 

1º/2/2016. 

  Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

 

PORTARIA N.º 129/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores SEBASTIÃO FIGUEIRA 

TEIXEIRA, SIDARTA GAUTAMA DE ALMEIDA e VALDIR DE OLIVEIRA 

MAGALHÃES, no dia 2/2/2016, com destino ao município de Amajari-RR, para realizar os 

procedimentos necessários ao recebimento da obra de construção do Almoxarifado do Campus 

Amajari.  

  

 Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 
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Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 130/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Comissão Responsável pela Elaboração do Plano do Curso de 

Formação Inicial e Continuada de Língua Brasileira de Sinais-LIBRAS (Básico) do Campus 

Avançado do Bonfim, com o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos, a 

contar de 3/11/2015, a ser composta pelos servidores, abaixo relacionados, sob a presidência do 

primeiro. 

  

- Nadson Castro dos Reis – Presidente 

- Maria Caroline Romão de Souza 

- Maria da Conceição Moraes de Oliveira 

- Maria Leilza Pires 

- Silvina Faria dos Santos 

 

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

 

PORTARIA N.º 131/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE:   
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Art. 1.º Suspender o expediente de trabalho no Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, a partir das 14h do dia 10 de fevereiro de 2016. 

   

 Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 132/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Designar a servidora JOSSELENE CARAVALHO LIMA para compor a 

comissão responsável por apurar os motivos da prorrogação do Contrato 01/2010, oriundo do 

processo nº 23131.000334/2009-30, referente a construção do Campus Amajari, designada pela 

Portaria nº 1705, de 28/10/2015. 

   

 Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 133/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.º Conceder  Abono de Permanência  ao  servidor CARMONO CUNHA DA 
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SILVA, Matrícula SIAPE 0707485, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico 

Tecnológico, do quadro permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima – IFRR, no valor equivalente da Contribuição do Plano Seguridade Social – PSS, até 

completar as exigências para a aposentadoria compulsória, com base no artigo 3.º, da Emenda 

Constitucional n.º 47/2005, fundamento SIAPE 47001, a contar 25/12/2015, conforme Processo n.º 

23229.000064.2016-15.  

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 


